REGULAMENTO – BIBLIOTECA
DA FINALIDADE
 Artigo 1º - A finalidade da Biblioteca das FACULDADES NETWORK é oferecer informações técnico-científicas à comunidade acadêmica, através de seu acervo e instalação, como suporte aos programas de Ensino, Pesquisa e Extensão.
DO HORÁRIO DE ATENDIMENTO
 Artigo 2º - O horário de funcionamento da biblioteca  é o seguinte:
   De segunda a sexta: das 7h30 às 22h30
   Sábado: das 7:20h às 16h.
DO ACESSO E CONSULTA LOCAL
 Artigo 3º - A biblioteca está franqueada à comunidade em geral .
§ Único - Não é permitido o acesso às dependências da Biblioteca de usuários portando bolsas, mochilas, malas, etc., que serão depositadas gratuitamente em local previamente destinado para tal, bem como portando alimentos, bebidas, aparelhos sonoros que perturbem o ambiente de estudo, e objetos que possam colocar em risco a integridade física do material bibliográfico, das instalações e patrimônio em geral da Biblioteca.
DA INSCRIÇÃO
Artigo 4º - A inscrição para empréstimo domiciliar do material bibliográfico é automática para os membros dos corpos docente e discente, bem como para os funcionários.   
DO EMPRÉSTIMO DOMICILIAR
Artigo 5º - Aos usuários inscritos é facultado o empréstimo domiciliar do material bibliográfico, nas quantidades e prazos máximos a seguir estipulados, de acordo com sua categoria, a saber:
1. Professores poderão retirar:
            Livros: 4 por 30 dias
            Folhetos: 2 por 30 dias
            Periódicos: 1 por 3 dias
            Fitas de vídeo: 1 por 3 dias
2. Alunos e funcionários poderão retirar:
          Livros: 2 por 7 dias 
          Folhetos: 2 por 7 dias
          Periódicos: 1 por 1 dia
          Fitas de vídeo: 1 por 1 dia
§ Único - Para a retirada de qualquer material é obrigatória a apresentação da carteira de estudante (estudantes), ou crachá (professores e funcionários). 
Artigo 6º - Não são passíveis de empréstimo domiciliar:
1.Obras de referência (enciclopédias, dicionários, índices, etc.).
2.Obras que a Biblioteca possua no acervo um único exemplar e que tenha sido colocado em reserva pelos professores.
3.Mais de dois tipos de material de cada vez.
4.Exemplar 1 de livros com vários exemplares.
DA RESERVA DO MATERIAL BIBLIOGRÁFICO
Artigo 7 º - Pode ser solicitada a reserva do material bibliográfico quando:
       1.  O mesmo não estiver disponível na Biblioteca;
       2.   O mesmo não estiver emprestado ao solicitante.
§ Único - O material bibliográfico fica reservado ao usuário solicitante até 1 dia após o aviso de  sua devolução.
DA RENOVAÇÃO
 Artigo 8º - Os empréstimos poderão ser renovados mediante a apresentação do material emprestado, desde que não haja reserva por outro usuário.
DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
Artigo 9º – A Biblioteca é responsável pela guarda, manutenção, conservação e integridade do material bibliográfico constante de seu acervo.
Artigo 10º - O usuário é responsável pelo material bibliográfico colocado à sua disposição, seja para consulta local ou empréstimo domiciliar, devendo utilizá-lo com o devido cuidado a fim de preservar sua integridade.      
Artigo 11 - O usuário deve efetuar a devolução do material bibliográfico emprestado até a data estabelecida.
DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES
      
 Artigo 12 – Constituem infrações disciplinares:
                 1 - atrasar a devolução
                 2 - danificar e/ou extraviar o material bibliográfico. 
DAS PENALIDADES
Artigo 13 - O usuário que danificar ou extraviar material bibliográfico será obrigado a ressarcir a escola mediante reposição de obra idêntica ou de outra obra a critério da bibliotecária, caso aquela esteja esgotada, ou ainda, como alternativa, o pagamento do valor correspondente ao da obra extraviada ou danificada, acrescido das despesas com a sua aquisição.
§ 1º - O valor da obra será aquele apurado no mercado nacional ou internacional, mediante simples consulta de preço via correio, fax ou Internet.
Artigo 14 - Multas por dia de atraso serão cobradas dos usuários que ultrapassarem o prazo de devolução.
1. Multa por atraso de livros/dia (até 15 dias) – R$ 1,00
2. Multa por atraso de livros/dia (mais de 15 dias) – R$ 1,50
3. Multa por atraso de livros (mais de 30 dias) – valor de 1 livro   (valor mínimo R$ 37,50)
4. Multa por atraso de livros (mais de 60 dias)  - valor de 2 livros (valor mínimo R$ 75,00)
Artigo 15 – Em caso de não cumprimento das penalidades impostas nos artigos 13 e 14, o usuário ficará impedido de efetuar novo empréstimo de material bibliográfico. 
DAS  TAXAS
Artigo 16 - Serão cobrados os artigos das publicações solicitadas através do COMUT (Comutação bibliográfica).
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 17 -  Os casos omissos neste Regulamento serão encaminhados  pela Direção da Biblioteca à Diretoria Geral da Faculdade.  

